
PUBLICADO 

Em
(Oljrlo: r1o PP.da~unidllk>1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA ~ ' 2 < 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO P6g.: ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 206, DE 13 DE JULHO DE 2022 

ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 

O CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE 

R$ 4.230.000,00 PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais, 

e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 6.343/2022, publicada no Diário 

Oficial do Município em 13 de julho de 2022, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 4.230.000,00 

(quatro milhões, duzentos e trinta mil reais), conforme Anexo 1. 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°, serão 

provenientes de Excesso de Arrecadação, conforme disposto no Anexo li. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1° de julho de 2022. 

S/PROC. 

Cariacica, 13 de julho de 2022. 

EUCLÉRIO DE 

L.. Prefeito Municipal 

Avenida Mãrio Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica/ES. CEP: 29.151 -900 
Tel. : (27) 3354-5836 

Correio Eletrônico: governo@cariacica.es.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

ANEXOI 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL - ANEXO/ - SUPLEMENTAÇAO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA FONTE 

02.34.00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
02.34.01.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
04.122.0027.2.0156 Manutençao de Unidade 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 1.001 .0000.0000 
EQUIPE MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.001.0000.0000 

04.122.0037 .2.0217 Remuneraçao de Pessoal Ativo 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1.001 .0000.0000 
OBRIGACOES PATRONAIS 3.1.90.13.00 1.001 .0000.0000 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS- OP.INTRA-ORÇAMENT 3.1.91 .13.00 1.001 .0000.0000 

16.482.0012.2.0005 Aluguel Cidadao 
OUTROS SERV DE TERC-PES.FISICA 3.3.90.36.00 1.001 .0000.0000 

02.35.00.00 GABINETE DO PREFEITO 
02.35.01 .00 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0027.2.0156 Manutençao de Unidade 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 1.001 .0000.0000 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.001 .0000.0000 
EQUIPE MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.001 .0000.0000 

04.122.0021 .2.0080 Estrutura e Organizaçao de Eventos 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.001 .0000.0000 

04 .122.0037.2.0217 Remuneraçao de Pessoal Ativo 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11 .00 1 001 .0000.0000 
OBRIGACOES PATRONAIS 3.1.90.13.00 1.001 .0000.0000 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OP.INTRA-ORÇAMENT 3.1.91 .13.00 1.001 .0000.0000 

TOTAL 

ANEXO li 

NR 

1412 
1416 

1418 
1419 
1423 

1425 

1438 
1436 
1441 

1453 

1443 
1444 
1448 

~DITO ADICIONAL ESPECIAL - ANEXO// • EXCESSO DE ARRECADAÇAO 

ESPECIFICAÇAO FONTE VALOR 

RECEITADO 
1.001 .000.0000 TESOURO 4.230.000,00 

TOTAL 4.230.000,00 

Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica/ES. CEP: 29.151-900 
Tel.: (27) 3354-5836 

Correio Eletrônico: governo@cariacica.es.gov.br 

VALOR 

50.000,00 
10.000.00 

300.000,00 
100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

200.000,00 
50 000,00 
10.000,00 

1.500.000.00 

1.500.000,00 
400.000,00 

10.000,00 

4.230.000,00 



il ~ 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

Cariacica-ES, quinta-feira, 14 de julho de 2022. 

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 12 de julho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 206, DE 13 DE JULHO DE 2022 
ABRE À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA O CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 

4.230.000,00 PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização 
contida na Lei nº 6.343/ 2022, publicada no Diário Oficial do Município em 13 de julho de 2022, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 4.230.000,00 (quatro milhões, duzentos e 
~rinta mil reais), conforme anexo I. 
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. lº, serão provenientes de Excesso de 
Arrecadação, conforme disposto no Anexo II. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 o de julho de 
2022. 
Cariacica, 13 de julho de 2022. 

CÓDIGO 

02.34.00.00 
02.34.01.00 
04.122.0027. 2.0156 

04.122.0037.2.0217 

16.482.0012.2.0005 

02.35.00.00 
oz.35.01.00 
04.122.0027. 2.0156 

04.122.002!.2.0080 

04-122.0037.2.0217 

ESPECIFICAÇÃO 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL . ANEXOI . SUPLEHENTACÃO 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Manutenção de Unidade 
AUXiLJO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 1.001.0000.0000 
EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 l.001.0000.0000 
Remuneração de Pessoal Ativo 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.001.0000.0000 
OBRIGACOES PATRONAlS 3.1. 90.13.00 1.001.0000. 0000 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS· OP.INTRA· ORÇAMENT 3.1.91.13.00 1.001.0000. 0000 
Aluguel Cidadão 
OUTROS SERV DE TERC·PES.FISICA 3.3.90.36.00 1.001.0000. 0000 

GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
Manytenção de Untd'!_de 
AUXILIO ALIMENTAÇAO 3. 3. 90.46.00 1.001.0000. 0000 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.001.0000.0000 
EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 1.001.0000. 0000 
Estrutura e Organtiação de Eventos 
OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA 3.3.90.39.00 1.001.0000.0000 
Remuneração de Pessoal Ativo 
VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVll 3.1.90.11.00 1.001.0000.0000 
OBRIGACOES PATRONAIS 3.1. 90.13. 00 1.001.0000.0000 
OBRIGAÇÕES PATRONAJ5 • OP.INTRA·ORÇAMENT 3.1.91.13.00 1.001.0000. 0000 

TOTAL 

ANEXO II 

NR 

1412 
1416 

1418 
1419 
1423 

1425 

1438 
1436 
1441 

1453 

1443 
1444 
1448 

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL . ANEXOU - EXCESSO OE ARRECADACAO 

FONTE VALOR 

VALOR 

50 .000,00 
10.000,00 

300.000,00 
100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

200.000,00 
50.000.00 
10.000.00 

1. 500. 000. 00 

t.500.000.00 
400.000,00 

10.000,00 

4.230.000 00 

RECEITA 00 TESOURO 1.001.000.0000 4.230 .000 00 
TOTAL 

li PORTARIAS li 
PORTARIA/GP/ N. 0 364, DE 08 DE JULHO 

DE 2022 
CONCEDE VACÂNCIA DE CARGO A SERVIDOR. 

4.230.000 00 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACI CA -
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX 
da Lei Orgânica do Mun icipio de Cariaclca, 

RESOLVE: 
Art. lo Conceder vacância do cargo de Educador 
Social I, a partir do dia 01 de junho de 2022, ao 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rublana Moreira C. Pezzln, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblln e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurget, 2.502- Alto Lage, Cariacica-ES, 29.1 51-900 
GAO/SEMGO - End. Eletrônico: atosof1c1a1s@canacica.es.gov.br 




